




















• 
Câmara Municipal de Belém 

temporária para licitar e contratar com a Câmara Municipal de Belém, e impedimento de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

13.7. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso, observados os prazos ali fixados. 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, a licitante deverá apresentar: 

a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica compatível com o objeto deste Edital e seus Anexos,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão e capacidade técnica

para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, especificações técnicas,

quantidades, valores, cumprimento de prazos e demais condições para o atendimento ao objeto da

presente licitação;

b) Na comprovação de qualificação técnica deverá constar o número de vale alimentação, fornecidos em

cada um, seja bilhete impresso e/ou cartões magnético-eletrônicos, para fins de aferição do quantitativo

compatível com o do item na qual participará.

c) Será considerado compatível com a quantidade o (s) atestados que apresentar (em), no mínimo, 10.000

(dez mil) bilhetes impressos.

d) Para efeito do item anterior, será admitido somatório das quantidades descritas em um ou mais atestados

apresentados, desde que não sejam a soma de quantidades não se configure a execução sucessiva de

objetos de pequena dimensão.

14.2 Certificado ou registro no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, expedido pelo Ministério do 

Trabalho, em plena validade; 

14.3 Alvará de funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede ou domicílio da licitante; 

14.4 Declarações emitidas por, no mínimo, 06 (seis) grandes redes de estabelecimentos no Estado do Pará, que 

comprovem a aceitação do objeto deste edital, autenticando a capacidade de atendimento, devidamente 

assinadas com firma reconhecida em cartório e identificação do signatário com nome completo e cargo. 

14.S Relação contendo, no mínimo, 50 (cinquenta) estabelecimentos no Estado do Pará, contendo nome fantasia, 

razão social, endereço e telefone, e declarando que os mesmos estão conveniados junto à licitante proponente.

14.6 Declaração de que a licitante possui impressão própria dos Vales-Alimentação e aparato necessário ao 

cumprimento do objeto no momento da execução do contrato e portanto, não utiliza para este fim serviços 

terceirizados, visando minimizar o risco do não fornecimento em virtude de subcontratação, sob as penas cabíveis, 

nos termos do art. 30, § 6Q, da Lei nQ 8.666/1993. 

14.6.1 Não poderá a contratada subcontratar outra empresa para a prestação dos serviços, visto que a 

mesma tem sigilo de dados e informações necessários para a execução dos serviços prestados 

14.7. Declaração, no mínimo, 03 (tres) estabelecimentos fornecedores que comercializam gêneros alimentícios em 

suas atividades, compreendendo-se supermercado/atacadista, fruteira, padaria, açougue, restaurante, lanchonete, 

desde que atendam aos padrões estabelecidos no PAT -Programa de Alimentação ao Trabalhador do Ministério do 

Trabalho e Emprego, tendo, no mínimo 02 credenciados, para o item mercados e estarem localizados no 

Município de Belém e Ananindeua (Pa). 

14.8. Os atestados exigidos na alínea "a" do item 14.1, para serem aceitos, deverão ter: 

a) Descrição dos bens fornecidos, data da realização do contrato, duração, quantidades, características e 

demais informações qualitativas dos produtos. 

b) Para fins de aferir a veracidade do (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica 
de direito privado, deverá (ão) constar firma reconhecida em cartório. 
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